
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 680, DE
2020

(Apensados os Projetos de Lei nº 1.077, de 2020 e nº 2.299, de
2020)

Acrescenta artigo 80-A à Lei nº 9.394, de
1996,  de  diretrizes  e  bases  da  educação
nacional, para dispor sobre a oferta da educação
básica  e  superior  em  caso  de  suspensão  de
atividades pedagógicas presenciais em razão de
decretação  de  situação  de  emergência  ou  de
estado de calamidade pública.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a

vigorar acrescida do seguinte artigo 80-A:

“Art.  80-A.  A  critério  dos  sistemas  de  ensino,  em  caso  de

decretação de situação de emergência ou de estado de calamidade pública,

que impeça, parcial ou integralmente, a realização de atividades pedagógicas

presenciais durante o ano letivo assim afetado, os estabelecimentos de ensino

de  educação  básica,  observadas  as  diretrizes  nacionais  editadas  pelo

Conselho Nacional de Educação (CNE), a Base Nacional Comum Curricular

(BNCC) da educação básica, as diretrizes curriculares nacionais para os cursos

da  educação  superior  e  as  normas  a  serem  editadas  pelos  respectivos

sistemas de ensino, poderão ser dispensados, em caráter excepcional:

I – na educação infantil, da obrigatoriedade de observância do

mínimo de dias de trabalho educacional e do cumprimento da carga horária

mínima anual previstos no inciso II do caput do art. 31;

II  –  no  ensino  fundamental  e  no  ensino  médio,  da

obrigatoriedade de observância do mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, *C
D2
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previsto no inciso I do  caput do art. 24, desde que cumprida a carga horária

mínima anual estabelecida nesse dispositivo e no § 1º do mesmo artigo, sem

prejuízo  da  qualidade  do  ensino  e  da  garantia  dos  direitos  e  objetivos  de

aprendizagem, observado o disposto no § 3º.

III – na educação superior, da obrigatoriedade de observância

do mínimo de dias de efetivo trabalho acadêmico, nos termos do caput do art.

47, desde que seja mantida a carga horária prevista na grade curricular para

cada curso e não haja prejuízo aos conteúdos essenciais para o exercício da

profissão.

§ 1º A critério dos sistemas de ensino, no ano letivo afetado

nos  termos  referidos  no  caput,  poderão  ser  desenvolvidas  atividades

pedagógicas não presenciais:

I  –  na  educação  infantil,  de  acordo  com  os  objetivos  de

aprendizagem e desenvolvimento dessa etapa da educação básica e com as

orientações  pediátricas  pertinentes  quanto  ao  uso  de  tecnologias  da

informação e comunicação;

II – no ensino fundamental e no ensino médio, vinculadas aos

conteúdos curriculares de cada etapa e modalidade, inclusive por meio do uso

de tecnologias da informação e comunicação, cujo cômputo, para efeitos de

integralização da carga horária mínima anual, obedecerá a critérios objetivos

estabelecidos pelo CNE.

III  –  na  educação  superior,  vinculadas  aos  conteúdos

curriculares de cada curso, por meio do uso de tecnologias da informação e

comunicação, para fins de integralização da respectiva carga horária exigida.

§  2º  A  reorganização  do  calendário  escolar  do  ano  letivo

afetado nos termos referidos no caput obedecerá aos princípios dispostos no

art. 206 da Constituição Federal, notadamente a igualdade de condições para o

acesso  e  a  permanência  nas  escolas,  e  contará  com  a  participação  das

comunidades escolares para sua definição. *C
D2
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§ 3º  Para  o cumprimento  dos objetivos  de aprendizagem e

desenvolvimento da educação básica, a integralização da carga horária mínima

do ano letivo afetado nos termos referidos no  caput poderá ser feita no ano

subsequente,  inclusive  por  meio  da  adoção  de  um continuum de  2  (duas)

séries  ou  anos  escolares,  observadas as  diretrizes  nacionais  editadas  pelo

CNE, a BNCC e as normas dos respectivos sistemas de ensino.

§ 4º  Os sistemas de ensino que optarem por adotar atividades

pedagógicas  não  presenciais  como parte  do  cumprimento  da carga horária

anual  deverão assegurar  em suas normas que os  alunos e os professores

tenham acesso aos meios necessários para a realização dessas atividades.

§  5º  O  CNE  editará  diretrizes  nacionais  com  vistas  à

implementação do disposto neste artigo.

§ 6º  As diretrizes nacionais editadas pelo CNE e as normas

dos  sistemas  de  ensino,  no  que  se  refere  a  atividades  pedagógicas  não

presenciais,  considerarão  as  especificidades  de  cada  faixa  etária  dos

estudantes e de cada modalidade de ensino, em especial quanto à adequação

da  utilização  de  tecnologias  da  informação  e  comunicação,  e  a  autonomia

pedagógica das escolas assegurada pelos arts. 12 e 14.

§  7º  Fica  facultado  aos  sistemas  de  ensino,  em  caráter

excepcional e mediante disponibilidade de vagas na rede pública, possibilitar

ao aluno concluinte do ensino médio matricular-se para períodos de estudos de

até 1 (um) ano escolar suplementar, relativos aos conteúdos curriculares do

último ano escolar do ensino médio, no ano letivo subsequente ao afetado nos

termos referidos no caput.

§  8º  Será  assegurado,  no  ano  letivo  afetado  nos  termos

referidos  no  caput,  o  acesso  dos  estudantes  da  educação  básica  e  da

educação  superior  em  situação  excepcional  de  risco  epidemiológico  a

atendimento educacional adequado à sua condição em termos equivalentes ao

previsto no art. 4º-A, garantidos aos estudantes das redes públicas programas

de apoio, de alimentação e de assistência à saúde, entre outros. *C
D2
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§  9º  No  ano  letivo  afetado  nos  termos  referidos  no  caput,

serão  mantidos  os  programas  públicos  suplementares  de  atendimento  aos

estudantes  da  educação  básica  e  os  programas  públicos  de  assistência

estudantil da educação superior.

§ 10. No ano letivo afetado nos termos referidos no caput, para

efeito de cálculo dos repasses da União aos entes federativos subnacionais,

relativos a programas nacionais instituídos pelas Leis nº 11.947, de 16 de junho

de 2009 , e nº 10.880, de 9 de junho de 2004 , serão considerados, no mínimo,

200 (duzentos) dias letivos.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em  22 de  outubro  de 2025.

Deputado MAURÍCIO CARVALHO

Presidente
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